
PROCESSO Nº 985/17                                            PROTOCOLO Nº 14.704.344-9

PARECER CEE/CES Nº 66/17                   APROVADO EM  14/08/17

CÂMARA DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:.UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL

MUNICÍPIO: LONDRINA

ASSUNTO:  Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em
Psicologia, ofertado pela UEL.

RELATOR: MÁRIO PORTUGAL PEDERNEIRAS 

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/Seti,  por  meio  do  ofício  CES/Seti  nº  533/17,  (fl.  119)  e  Informação
Técnica nº 99/17 - CES/Seti (fl. 118), ambos de 10/07/17, encaminha o expediente
protocolado em 05/07/17, na Universidade Estadual de Londrina (UEL), município
de  Londrina,  mantida  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  que  solicita  a
renovação de reconhecimento do curso de graduação em Psicologia, por meio do
ofício nº 409/17 de 04/07/17 (fl. 03).

1.1 Da Instituição de Ensino Superior

A Universidade Estadual de Londrina - UEL, com a estrutura
administrativa sediada em Londrina, na Avenida Celso Garcia Cid, PR 445, Km
380,  Campus Universitário,  foi  criada  pelo  Decreto  Estadual  nº  18.110,  de
28/01/70. O reconhecimento ocorreu por meio do Decreto Federal nº 69.324 de
07/10/71,  sendo  transformada  em  Autarquia  pela  Lei  Estadual  nº  9.663,  de
16/07/91.

1.2 Dados Gerais do Curso

O curso  de graduação em Psicologia,  foi  reconhecido pelo
Decreto Federal nº 81.727, de 26/05/78.

O curso obteve a renovação de reconhecimento pelo Decreto
Estadual nº 2.697, de 21/09/11, com fundamento no Parecer CEE/CES nº 93/11
de 05/07/11, pelo prazo de 06 (seis) anos, de 21/09/11 a 20/09/17.
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O  Projeto  Pedagógico  do  curso possui  as  seguintes
características: 

Carga horária: 4.564 (quatro mil, quinhentas e sessenta e quatro)  
horas
Vagas anuais: 80 (oitenta)
Turno de funcionamento: período integral
Regime de matrícula: seriado anual
Período de integralização: mínimo de 05 (cinco) máximo de 10  
(dez) anos. 

1.3 Matriz Curricular  (fls. 59 a 62)
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1.4  Objetivos do curso

O  Curso  de  Psicologia  tem  como  objetivo  formar  profissionais
competentes para a atuação profissional e para a pesquisa em condições
de identificar,  definir  e  formular  questões  de  investigação  científica  no
campo da Psicologia, vinculando-as a decisões metodológicas quanto à
escolha, coleta e análise de dados em projetos de pesquisa; identificar e
analisar  necessidades  de  natureza  psicológica,  diagnosticar,  elaborar
projetos,  planejar  e agir  de forma coerente com referenciais teóricos e
características da população-alvo; atuar, profissionalmente, em diferentes
níveis  de  ação,  de  caráter  preventivo  ou  terapêutico,  considerando as
características das situações e dos problemas específicos com os quais
se  depara;  diagnosticar,  planejar,  executar  e  avaliar  criticamente
intervenções no  contexto  das organizações sociais,  educacionais  e  do
trabalho; e propor e executar ações de caráter preventivo para promover a
saúde  e  qualidade  de  vida  pelas  vias  da  capacitação  de  indivíduos,
grupos, instituições e comunidades e da articulação de políticas públicas
às redes de atendimento e de serviços.
(fl. 31)
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1.5  Perfil Profissional do egresso

Levantar  informações  bibliográficas  em indexadores,  periódicos,  livros,
manuais  técnicos  e  outras  fontes  especializadas  através  de  meios
convencionais e eletrônicos; ler e interpretar comunicações científicas e
relatórios nas áreas da Psicologia e afins; utilizar o método experimental,
de observação e outros métodos pertinentes de investigação científica;
planejar, refletindo criticamente para realizar várias formas metodológicas
de  levantamento  de  informações  sobre  os  fenômenos  de  pesquisa  e
intervenção e em diferentes contextos; analisar, descrever e interpretar
relações entre  contextos e  processos psicológicos e comportamentais;
descrever, analisar e interpretar manifestações verbais e não verbais com
fontes primárias de acesso a estados subjetivos; utilizar os recursos da
matemática, da estatística e da informática para a análise e apresentação
de dados.
(fl. 31)

1.6 Coordenadora do Curso 

O  curso  tem  como  coordenadora  a  ‘Professora  Silvia
Nogueira  Cordeiro,  Graduada em Psicologia  -  Pontifícia  Universidade  Católica
(PUC/Campinas), Mestre (2005) e Doutora (2007) em Psicologia – Universidade
Estadual  de  Campinas  (Unicamp),  Regime  de  Trabalho  em Tempo  Integral  e
Dedicação Exclusiva (Tide). (fl. 11)

1.7 Quadro de Docentes 

O  quadro  de  docentes  é  constituído  de  81  (oitenta  e  um)
professores, sendo 68 (sessenta e oito) doutores, 10 (dez) mestres e 03 (três)
especialistas.  Destes,  63  (sessenta  e  três)  possuem Regime de  Trabalho  em
Tempo Integral  e  Dedicação Exclusiva (Tide),  11  (onze)  Regime Integral  e  07
(sete) Regime Parcial (abaixo de T-40). Do total de docentes, 24 (vinte e quatro)
são contratados em regime especial. (fls. 65 a 79)

1.8 Relação Ingressantes/Concluintes (fl. 127)
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2. Mérito

O  curso  de  graduação  em  Psicologia,  ofertado  pela
Universidade Estadual de Londrina (UEL), município de Londrina,  participou do
Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade/15), e obteve o Conceito
Preliminar de Curso 4 (CPC-4),  ficando dispensado de avaliação externa, com
fundamento no artigo 52, da Deliberação nº 01/10-CEE/PR, conforme extrato à
folha 81.

A Resolução Cepe/Uel nº 56/15 institui a oferta de Libras –
Língua  Brasileira  de  Sinais  como  disciplina  especial  para  os  estudantes  dos
cursos de graduação, na habilitação bacharelado, da Universidade Estadual de
Londrina.

Importante  ressaltar  que  a  instituição  protocolou
procedimentos relativos ao atendimento da Deliberação nº 04/13-CEE/PR, sendo
que  os  mesmos  estão  sob  análise  desta  Câmara,  razão  pela  qual  a  mesma
entende que o atendimento à referida deliberação é parcial.

Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico  do  curso,  constata-se  que  atende  a  legislação  vigente  e
parcialmente às Deliberações nº 04/13-CEE/PR e nº 02/15-CEE/PR que tratam
das  Normas  Estaduais  para  a  Educação  Ambiental  e  Educação  em  Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná, respectivamente.

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  de
reconhecimento do curso de graduação em Psicologia, da Universidade Estadual
de Londrina, município de Londrina,  mantida pelo Governo do Estado do Paraná,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, de 21/09/17 até 20/09/22 com fundamento nos
artigos 48 e 52 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR, vigente à época do protocolo.

O Projeto Pedagógico do curso apresenta carga horária de
4.564 (quatro mil,  quinhentas e sessenta e quatro) horas, regime de matrícula
seriado anual, turno de funcionamento período integral, 80 (oitenta) vagas anuais
e período de integralização mínimo de 05 (cinco) e máximo de 10 (dez) anos.

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação (artigos 8º
e 54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).
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Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.
     Mário Portugal Pederneiras
                       Relator

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

              Curitiba, 14 de agosto de 2017.

Jose Dorival Perez
Presidente da CES em exercício

Oscar Alves
Presidente do CEE 
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